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Of. 010/79-SG-CM-R 	Bento Gonçalves, 06 de março de 1979. 

Ilustríssimo Senhor 

Pelo presente, estamos enviando a Vossa Senhoria, para 

a sua apreciação, bem como a desta colenda Casa, o projeto de lei que isenta os jor 

nais e rádio de Sento Gonçalves do Imposto Sabre Serviços de Qualquer Natureza. 

Em virtude dos relevantes serviços que vem prestando a 

imprensa falada e escrita a Bento Gonçalves, divulgando o que ã nossa cidade e auxi 
liando o seu desenvolvimento, houve por bem o Poder Executivo isentar os órgãos de 

imprensa deste tributo. 

O Código Tributário do Município, em seu artigo 161Q,-
preve a concessão de isenção deste tributo, sempre que apoiado em fortes razões de 

ordem ptiblica ou de interesse do município, dependendo, outrossim, de Lei aprovada 

por maioria absoluta das membros da CSmara Municipal, muito embora, tal isenção não 
desobrigue os beneficiados do cumprimento das obrigações acessórias. 

Em virtude da importSncia do presente projeto de lei,-

solicitamos a esta egrégia CSmara a votação e aprovação do mesmo em regime de urgen 

Ciam 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a Vossa Se 

nhoria, extensivo aos nobres edis, os nossos protestos de estima e consideração. 

r  V 

FCRTUNAT5 JANIR IZ ARDO 

Pre eito Muni pal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Carlos José Perizzolo 
DD. Presidente da Cãmera Municipal 
Bento Gonçalves - RS  
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PROJETO DE LEI NP 10, DE 06 DE MARÇO DE 1979. 

ISENTA JORNAIS E RADIO DO IMPOSTO SOBRE  

SERVIDOS DE QUALQUER NATUREZA .- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a CSmara Municipal aprovou e eu sanciono a 	seguinte 

Lei: 

Art. 1Q - É o Poder Executivo autorizado a isentar do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, os jornais e rádio de Bento 

Gonçalves. 

• . 
Art. 2P - A isençao neo desobriga os orgaos beneficiados do cumprimen 

to das obrigações acess6rias. 

0 
Art. 30 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua promulgaçao„ revo-

gadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos seis dias do 

mes de março de mil novecentos e setenta e nove. • 
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l'ARC DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

de Finanças e Orçamento, após anailzarem os dizeres cons 

tantes no processo n2 19/79 - que isenta jornais e rádio do 

imposto sobre serviços de qualquer natureza, são de pare 

cer que o mesmo deva ser aprovado. 

O 

Mod. CM - 07 
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Apraz-nos cumprimentar Vossa Senhoria e, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇA 
GABINETE DO PREFEITO 

Of.089/79/GAB 	Bento Gonça ves, 08 de março de 

ao mesmo tempo solicitar a convocação de uma reunião extraordiná 

ria dessa colenda Câmara de Vereadores, para apreciação e vota - 

ção em regime de urgência, dos seguintes projetos de lei: 

n2  06/79 - Autoriza o Poder Executivo a abrir um credito es 

n2  07/79 

pecial no valor de CR$ 196.519,40 e dá outras 

providencias 

Autoriza o Poder Executivo a receber área de ter 

ra, em doação, dos herdeiros Pasquali 

n2 08/79 	Concede aumento salarial aos servidores regidos- 

pela CLT, Servidores e professores públicos regi 

dos pelos Estatutos do Funcionário e Magistério-

Municipal, Inativos e Pensionistas 

n2 09/79 Autoriza o Poder Executivo a adquirir área de 

terra e dá outras providencias 

n2  10/79 - Autoriza o Poder Executivo a isentar do imposto-

sobre serviço de qualquer natureza a imprensa es 

crita e falada do município 

n2 11/79 - Autoriza o Poder Executivo a doar área de terras 

ao Estado do Rio Grande do Sul para construção - 

da Escola Estadual Dona Isabel 

A. Sua Senhoria, o Senhor 

VEREADOR CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 

Nesta 
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n2 12/79 - Autoriza o Poder Executivo a firmar convénio com 

o Estado do Rio Grande do Sul através da Secreta 

ria da Educação e Cultura 

n2  13/79 - Autoriza o Poder Executivo a assinar contrato 
com o Estado do Rio Grande do Sul através da Se-

cretaria da Educação e Cultura para construção -

da Escola Estadual Dona Isabel 

Projeto de lei do legislativo n2 01/79 - Concede aumento sa 
larial aos servidores do Poder Legislativo 

Projeto de Resolução n2  01/79 - Fixa a remuneração dos 	se 

nhores Vereadores para o exercício de 1979 

- Solicitação de licença para afastamento do Esta-

do no período de 14 a 16 de março para viajar à 

Capital Federal, a fim de assistir a posse do Ex 

celentissimo Presidente da República. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos-

a oportunidade para reiterar os protestos de nosso apreço e con-

sideração. 

Pr• feito Municipal 
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Bento Gonçalves j12 	arço de 1979 • 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilmo. Sr. 
Bel. CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA 

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respei-

tosamente solicitar a Vossa Senhoria, para que seja incluído' 

na Ordem do Dia, em regime de urgência, os processos n-Q15, 16 
17, 18, 19, 2o e 21/791. 22/79 e 23/79,0 e,4.99, 

Nestes Termos 
Pedem Deferimento 



A 
do mes de março de mil novecentos e setenta e nove. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos treze dias 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 696, DE 13 DE MARÇO DE  1979. 

ISENTA JORNAIS E RÁDIO DO IMPOSTO SOBRE 

SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  L- 

Lei: 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeita Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e seguinte 

Art. 1Q - É o Poder Executivo autorizado a isentar do Imposto so- 

Sento Gonçalves. 
	bre Serviços de Qualquer Natureza, os jornais e rádio de 

Art. 2Q - A isenção não desobriga os árgSos beneficiados do cumpri 

mento das bbrigaçSes acessórias. 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgaçSo, re 

vogadas as disposições em contrário. 

c 
FORTU O JANIR 	RDO 

Prefeito Municipal 
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